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ANEXO IV
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2025
No dia ___ de _________ de 2025 o Município de Itaboraí, pessoa jurídica de direito público interno,  neste ato por intermédio da Secretaria Municipal de Educação/Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº _________________________________________________, com sede na ________________________________________ representado pelo Ilmo.(a) Secretário(a) Municipal de Educação/ Secretário Municipal de Saúde Sr.(a)_________________________________________, portador da carteira de identidade nº_____________________ e do CPF nº__________________ doravante simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº___________/25- PMI objeto do processo SEI nº 0005.000112/2025-87, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar 101/2000, na Lei Federal 4.230/64 e nos Decretos Municipais n.º 300/23 e 03/2024 e em conformidade com as disposições a seguir:  
FORNECEDOR REGISTRADO:
Empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, situada na _______________________, neste ato representada por seu (sua) (sócio/gerente/procurador), Sr.(a)__________________________________,  (indicar nacionalidade, profissão, RG e CPF).
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a prestação de serviços de “IMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA EM UNIDADES ESCOLARES (E UNIDADES DE SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ”, nos termos da legislação vigente, especialmente conforme as especificações constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º XXX/25 –PMI e demais anexos, que constituem parte integrante desta, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços, especificações e quantitativos registrados são os constantes na planilha orçamentária, parte integrante desta Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor total desta Ata de Registro de Preços corresponde a_____________________
As despesas decorrentes desta Ata serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária 
Código:_________________
Elemento de despesa:______________________
Fonte:_____________________________
CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata.
Parágrafo Segundo - Quando do início dos serviços, o Fornecedor Registrado deverá indicar oficialmente um representante (preposto), dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações Do Órgão Gerenciador Fiscalização e repassá-las a quem de direito; 
Parágrafo Terceiro - O preposto controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários do Fornecedor Registrado; 
Parágrafo Quarto - O Fornecedor Registrado deverá prever o quantitativo de mão de obra necessário para atender ao objeto do Termo de Referência, respeitando os regramentos previstos nas legislações trabalhistas.
Parágrafo Quinto - Do Recebimento Provisório e Definitivo
Recebimento Provisório: Em conformidade com o Decreto Municipal nº 300 / 2023, ART. 15 Inciso II, o recebimento provisório será realizado pelo Fiscal até 5 dias úteis contados da execução, considerando-se parcela única ou etapas de execução.
Parágrafo Sexto - Recebimento Definitivo: Em conformidade com o Decreto Municipal nº 300 / 2023, ART. 16 Inciso II, o recebimento definitivo caberá ao Gestor da Ata até 5 dias úteis, contados do recebimento provisório.
§ 4º O recebimento definitivo será realizado através da análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades ou glosas que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, deverão ser indicadas as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Fornecedor Registrado, por escrito, as respectivas adequações e correções.
Parágrafo Sétimo - Do Atesto
I - Em conformidade com o Capítulo IV do Decreto Municipal nº 300/2023:
Art.17. Observado o disposto no inciso X do artigo 4º, o atesto deverá ser emitido conjuntamente pelo fiscal e pelo gestor, considerando o atendimento, pelo Fornecedor Registrado, de todas as obrigações decorrentes do Contrato/Ata de Registro de Preços, inclusive quanto a manutenção das condições de habilitação.
§ 1º Verificada a inexistência de condições de habilitação, caberá ao gestor comunicar o fato ao Ordenador de Despesas para a adoção das providências cabíveis.
§ 2º O atesto deverá ser formalizado de acordo com modelo padrão anexo a este Decreto - Anexo III.
Art. 18. O atesto deverá ocorrer no prazo de até 5 dias úteis após o recebimento definitivo, admitida a prorrogação, em casos excepcionais, desde que devidamente justificados.
§ 2º A partir da data do atesto terá início o procedimento para a liquidação da despesa.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro – Do Pagamento
I - Uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais pertinentes, o Município efetuará o pagamento observado as ordens de serviço, conforme as quantidades efetivamente realizadas. As solicitações de pagamento das faturas deverão ser apresentadas perante o protocolo da administração municipal devidamente instruídas com os seguintes documentos:

a)
Nota Fiscal;

b)
Certidão de Regularidade com o FGTS ou comprovante de recolhimento do FGTS;

c)
Certidão de regularidade com a Previdência Social ou comprovante de recolhimento da contribuição;

d)
Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

e)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

f)
Relatório Fotográfico dos serviços executados, impresso e em mídia;

g)
Planilha de Medição;


h)
Memória de Cálculo;
II - O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do protocolo do pedido de pagamento realizado junto à Administração Municipal, a ser apresentado juntamente com a Nota Fiscal atestada pela fiscalização, e os documentos indicados no parágrafo primeiro, alíneas “b” a “h”, ressalvado o disposto no item V.
III - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor Registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.
IV - Ocorrendo atraso no pagamento das notas fiscais, o Fornecedor Registrado será remunerado com aplicação do índice IPC-FIPE, calculado “pró-rata die” após o 30° (trigésimo) dia da data do recebimento do pedido de pagamento.
V - Em caso de divergência ou dúvida, será solicitada ao Fornecedor Registrado, a regularização ou justificativa, interrompendo a contagem do prazo até que o Fornecedor Registrado providencie a justificativa ou adequação, ocasião em que se reiniciará a contagem do prazo.
VI - Será considerada data do pagamento, o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
VII - O Fornecedor Registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
VII - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos casos em que o item acima não se aplique.
VIII- Ressalvada a hipótese do item V nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor Registrado não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente ata de registro de preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data seguinte à sua publicação no Portal Nacional das Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, com base no art. 84 da Lei 14.133/21 e o art. 21 do Decreto Municipal Nº 003 de 04 de janeiro de 2024, desde que comprovada a vantajosidade.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO
Parágrafo Primeiro - Apresentar, para início dos serviços, a relação nominal dos empregados, acompanhada de cópia autenticada das fichas de registro com chancela do Ministério do Trabalho de todos;
Parágrafo Segundo - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificados;
a) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal desta ata, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
b) Manter os profissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados, com Equipamentos de Proteção Individual e identificados com crachá, sendo de total responsabilidade da Gestão desta Ata a fiscalização do uso, conservação e troca sempre que ser fizer necessário ou quando solicitado pelo Órgão Gerenciador; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Órgão Gerenciador autorizado a descontar dos pagamentos devidos ao Fornecedor Registrado, o valor correspondente aos danos sofridos após a apuração através de procedimento administrativo no qual se assegure o contraditório e a ampla defesa;
d) Responder pela qualidade dos equipamentos, materiais e serviços executados/fornecidos, competindo-lhe promover as readequações necessárias sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto;
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f) Comunicar ao Fiscal desta ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Gerenciador ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto.
i) Paralisar, por determinação do Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Órgão Gerenciador, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência.
k) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços durante a vigência da ata de registro de preços.
l) Manter, durante toda a vigência desta ata de registro, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos;
n) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
CLÁUSULA OITAVA -DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Parágrafo Primeiro - São obrigações Do Órgão Gerenciador:
a) Expedir a ordem de início dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo;
b) Indicar formalmente o Gestor e o Fiscal para acompanhamento da execução dos serviços;
c) Comunicar ao FORNECEDOR REGISTRADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas;
d) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidores especialmente designados, verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos, estão cumpridos serviços e especificações previstos no Termo de Referência e na proposta de forma satisfatória, documentando as ocorrências nos termos do Decreto Municipal nº 300/2023.
e) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado do Fornecedor Registrado e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;
f) Prestar ao Fornecedor Registrado, a seus representantes e profissionais todas as informações e esclarecimento que eventualmente venham a ser solicitados;
g) Convocar ao Fornecedor Registrado para reuniões, sempre que necessário;
Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador reserva-se ao direito de não atestar o recebimento dos serviços em desacordo com as especificações e condições constantes da ata de registro de preços e na proposta do Fornecedor Registrado apresentada no momento do certame licitatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas para os casos de inadimplemento parcial ou total.
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro- Comete infração administrativa, o Fornecedor Registrado que:
I - Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
II - Dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total da ata;
IV - Não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VI - Prestar declaração falsa durante a execução da ata;
VII - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IX - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
X - Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Parágrafo Segundo - Pela inexecução do objeto da Ata, a Administração poderá aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
I - Advertência (Art. 156, Inciso I da Lei nº 14.133/21) por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o órgão Gerenciador, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
II - Multa (Art. 156, Inciso II da Lei nº 14.133/21) não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021.
III - Impedimento de contratar e licitar (Art. 156, Inciso III da Lei nº 14.133/21), que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, V, VI e VII do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nos incisos I, II e IV do Parágrafo Segundo, poderão ser aplicadas ao Fornecedor Registrado junto a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
Parágrafo Quarto - A sanção estabelecida no inciso III e IV do Parágrafo Segundo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - Quando aplicada, será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas;
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
III - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
Parágrafo Quinto - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
I) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
III) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades previstas, ressalvadas as dos subitens I, II do Parágrafo Segundo realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do Fornecedor Registrado, observando-se especialmente o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Sétimo - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Oitavo - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no CEIS, no CNEP e no PNCP.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 26 do Decreto Municipal nº 03 de 04/01/2024.
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo Segundo - Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
Parágrafo Terceiro - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
 Parágrafo Quarto - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os demais fornecedores registrados e os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Parágrafo único - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou entidade gerenciadora, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 3º do art. 27 do Decreto Municipal 03/2024.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Parágrafo único - Os preços registrados, com as devidas justificativas, poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:
I - para restabelecer o equilíbrio econômico - financeiro, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal da Transparência do Município, através do endereço https://www.itaborai.rj.gov.br.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itaboraí, para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo primeiro - A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pelo órgão gerenciador conforme previsto no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º XXX/25.
Parágrafo segundo - A Administração não se obriga a adquirir os serviços objeto desta Ata, somente fazendo conforme a necessidade.  
Parágrafo terceiro - O Edital e seus anexos, bem como a proposta de preços da licitante vencedora farão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
Parágrafo quarto - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame licitatório, conforme Decreto Municipal n.º 03/2024.
Parágrafo quinto - Casos omissos serão decididos pelo Ordenador de Despesas, ouvidos o Fiscal e o Gestor, na forma do Decreto Municipal nº 300/2023.
E por acharem justo e concordarem com seus dispositivos, as partes assinam a presente ata em 2 vias de igual teor e forma, na presença de 2 testemunhas identificadas.
                                                         Itaboraí, _____ de ______________ 2025.
SECRETARIA MUNICIPAL DE __________________________
Órgão Gerenciador
FORNECEDOR REGISTRADO
XXXXXXXXXXXX
Testemunha 1:
(nome legível e matrícula)
Testemunha 2:

(nome legível e matrícula)
(nome legível e matrícula)
 









